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mandei auxiliar ao Rematante do mesmo; pegando e ser-
vindose dos cavallos dos mor.es p.a fazer qualquer dilig.a do 
serviço e outras, q. com o indulto deste executão esses Sol-
dados, q' tem cavallos proprios de S. Mag.e p.a executarem 
o q. for do seo Real Serviço; Espancando os negros, q' 
tranzitão por esses caminhos, dando lhes voz de prezos á 
minha Ordem, e tomando a liberdade de soltallos á sua fan-
tazia; notificando as Ordenanças, trazendo-os em sentinellas, 
sem darem p.te e os pedirem aos seos respectivos Oficiaes; 
valendose de hum Bartolomeo Vaz, e seo cunhado Miguel 
de Siqr.a, p.a fazerem as dezordens, q. me são prezentes, 
como a de darem m.,a pancada em Joze Joaquim, e depois de 
prezos aquelles dous insolentes homens, Vm.ce se empenhará 
com o Juiz p.a os soltar, e não proceder a Devaça, dispen-
sando nas Levs de S. Mag.e; Sou a estranhar m.t0 a Vm.ce 

semelhantes procedim.tos, e segurar lhe, q' se continuar nel-
les, e me constar, q' Vm.ce não conserva esse Destacam.10 

na mayor obediencia. e desciplina Militar, cuidando só de 
executar as Ordens, de q. se acha municio será Vm.cc respon-
sável de toda a dezordem, e castigado. confr.e o merecimen-
to do cj. obrar ou deixar cometter. Deos g.e a Vm.ce S. P.1" 
20 de Mayo.de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P." Antonio Lopes da Lavre, Cap.m da Orden.a 

da Freg.a da Piedade. 

Em conseq." da carta de Vm.ce de 20 de Abril em q. 

me partecipa a multidão de dezordens com q. o Cadete 

Comand.e do Destacam.,u da Pasagem do Meyra deixa vi-

ver aos Soldados do seu Comando, escrevo ao d.° Comand.® 

por eses mesmo portador advertindo-o e repreendendo-o; se-

gurando lhe, q. se continuar na péssima conduta, como até 

agora,, será castigado, confr.e o merecer; p.a o q' será Vm.ce 

obrigado a darme p.te do q. o d.° obrar contra esta minha 

disposição bem entendido, q' o d." Cadete e seos Soldados 

tem cavallos em q' fação as diligencias, e Patrulhas q' hão 

de ser feitas por elles e não pelas Orden.as dos quaes se 

não devem servir senão no cazo de haver alguns Tropeiros 

e Condutores, de Boyadas cj' queirão violentar o Reg.° e 

passallo sem o pagar; pelo q' Vm.ce com a mayor circuns-

pecção e verei.0 me dará p.te do q. no d.° Reg.° suceder. 

Deos g.e a Vmoe S. Paulo a 21 de Mayo de 1781 / / Mar-

tim Lopes Lóbo de Saldanha / / 


